




ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA -
EXTRAORDINÁRIA

CPEND Nº 0058663496

Certifico que encontra-se garantido em juízo.

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 01/09/2025  Hora da emissão: 10:08:26

Nome/Denominação do sujeito passivo: DISVECO LTDA

CNPJ: 02.971.360/0001-66

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

Certidao válida até: 30/10/2025.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

interessado.

Número de Autenticação: TLK27UL2L2LB92AK





















































































































































































































































GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL

 Número de Inscrição Estadual

 13.188.046-2

 CNPJ

 02.971.360/0001-66

 Data Início Atividade - SEFAZ

07/06/1999

 NOME EMPRESARIAL

 DISVECO LTDA

 TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA)

VIA LACTEA VEICULOS

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

 4511-1/02  - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
 4512-9/02  - Comércio sob consignação de veículos automotores
 4520-0/01  - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
 4520-0/02  - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
 4520-0/03  - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
 4520-0/05  - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
 4530-7/03  - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
 4781-4/00  - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
 7490-1/04  - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
 7711-0/00  - Locação de automóveis sem condutor

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA

 2062 - SOCIEDADE  EMPRESÁRIA LIMITADA

 LOGRADOURO

  AV FERNANDO CORREA DA COSTA

 NÚMERO

 1800

 COMPLEMENTO

 CEP

 78065-000

 BAIRRO

PICO DO AMOR

 MUNICÍPIO

CUIABÁ

 UF

 MT

 ENDEREÇO ELETRÔNICO

 fiscalgrupocnaopus@grupocanopus.com.br

 TELEFONE

 (65)  2123-7736

 SITUAÇÃO CADASTRAL

 ATIVO

 DATA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/09/2023

 MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL

 SIMPLES NACIONAL

 NÃO

 MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

 NÃO

 ULTRAPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL

 NÃO

 MEI CAMINHONEIRO

 NÃO

 Emitido no dia 06/11/2025 às 10:27:04 (data e hora de Cuiabá)





















PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio -MT
Av. Valdir Masutti, Nº 779W - Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.319-000 - Fone: (65) 3387-2800

METODOLOGIA PARA FORMULAÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA

Item Código
Código 

TCE/MT
Descrição

Unid. 

de 

medida

Valor de 

referência / 

mediana / 

R$

Valor 

máximo / 

R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT, CNPJ: 

15.023.906/0001-07 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio -MT
Av. Valdir Masutti, Nº 779W - Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.319-000 - Fone: (65) 3387-2800











         

 

 

  
  

    

 
 

  
    

 
 

  
    

 

  

  

  

  

  

 
 

 







CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio MT
Av. Valdir Masutti, N° 779 W Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio-MT CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

Estudo Técnico Preliminar

1. Introdução

2. Necessidade da Aquisição e Resultados Pretendidos



CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio MT
Av. Valdir Masutti, N° 779 W Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio-MT CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

3. Descrição dos Requisitos da Aquisição

Especificações Técnicas dos Veículos

o

o

o

o

Garantia e Assistência Técnica

o

o

Condições de Entrega

o

o

Documentação e Regularidade

o

o

Aspectos Operacionais e de Durabilidade

o

4. Levantamento de Mercado



CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio MT
Av. Valdir Masutti, N° 779 W Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio-MT CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
Banco de 

Preços
Painel de 
Preços

Painel de 
Preços

5. Estimativa do Valor da Contratação

6. Área requisitante

Secretaria Responsável
Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio
Ambiente

Alexandre Murilo Pellicioli

7. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos



CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio MT
Av. Valdir Masutti, N° 779 W Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio-MT CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

8. Descrição da Solução como um todo

9. Análise de Riscos

10. Declaração da viabilidade ou não da contratação

Alexandre Murilo Pellicioli

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
e Meio Ambiente





PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, Nº 779 W - Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.319-000 - Fone: (65) 3387-2800

TERMO DE REFERÊNCIA

Cotação de Preço: 00675/2025

Objeto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 304/2025 do pregão eletrônico n°028/2025 originada da 
licitação realizada pela Prefeitura de Alta Floresta- MT

Joseane Ribeiro da Silva

Vigência do Contrato: 

Prazo de Entrega e Execução: 

Forma de Entrega: 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

a) Descrição de categoria de investimento:

X

b) Critério de Julgamento:

X

c) Modalidade ou Procedimento:

X



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, Nº 779 W - Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.319-000 - Fone: (65) 3387-2800

1.1 -

Item
Código Sistema

Código TCE/MT
Descrição Unid. QTD Preço unitário - R$ VALOR TOTAL R$

01

1.2 -

1.3 -

1.4 R$ 290.890,00 (duzentos e noventa 
mil, oitocentos e noventa reais. )

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

2.1 -

2.2 -

2.4 -

2.5 -



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, Nº 779 W - Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.319-000 - Fone: (65) 3387-2800

2.6 -

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1 -

3.2 -

3.3

4. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:

4.1 -

,

4.2.

4.2.1.

4.2.2.

5. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO:

5.1 -

5.2 -

5.3 -

5.4 -

5.5



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, Nº 779 W - Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.319-000 - Fone: (65) 3387-2800

5.6 -

5.7 -

5.8 -

5.9 -

5.10 -

5.12 -

5.13 -

5.14 -

5.15 -

5.16 -

5.17 -

5.18 -

5.18.1

6. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU DO CONTRATO:

6.1 -

6.2 -



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, Nº 779 W - Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.319-000 - Fone: (65) 3387-2800

6.3 -

6.4

6.5-

6.6 -

6.7 -

6.7.1 -

6.7.2

6.7.3 -

6.7.4 -

6.7.5 -

6.7.6 -

6.8 -

6.8.1 -



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, Nº 779 W - Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.319-000 - Fone: (65) 3387-2800

6.9 -

6.9.1 -

6.9.2 -

6.9.3 -

6.10 -

6.11 -

6.12 -

7. DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO:

7.1 -

7.2 - O Veículo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. (Compatibilizar com o 
prazo do TR).

7.3 -

7.4 -



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, Nº 779 W - Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.319-000 - Fone: (65) 3387-2800

7.5 -

7.6 -

7.7 -

7.8 -

7.9 -

7.10 -

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

7.11 -

7.12 -

7.13 -

7.14 -

7.14.1 -

7.14.2 -

7.14.3 -



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br
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7.14.4. 

7.14.5 -

7.15 -

7.16 -

7.17 -

7.18 -

7.19 -

7.20 -

7.21 -

7.22 -

7.23 -

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)

I = (6 / 100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.24 -

7.24.1 -
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7.24.2 -

7.25 -

7.26 -

7.27 -

7.27.1 -

7.28 -

8. OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO:

8.1 -

8.2 -

8.3 -

8.4 -

8.5 -

8.6 -

8.7 -

8.8 -

8.9 -

8.10 -
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8.11 -

8.12

8.13 -

8.13.1 -

8.14 -

8.15 -

9. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA

9.1 -

9.2 -

9.3 -

9.4 -

9.5 -

9.6 -

9.7 -

9.8 -

9.9 -

9.10 -
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9.11 -

9.12 -

9.13 -

9.14 -

9.15 -

9.16 -

9.17 -

9.18 -

9.19 -

9.20 -

9.21 -

9.22 -

9.23 -

9.24 -

9.25 -
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9.27 -

10 DAS PENALIDADES:

10.1 -

10.1.1 -

10.1.2 -

10.1.3 -

10.1.4 -

10.1.5 -

10.1.6 -

10.1.7 -

10.1.8 -

10.1.9 -

10.1.10 -

10.1.10.1 -

10.1.11 -

10.1.12 -

10.2 -

10.2.1 -

10.2.2 -

10.3 -

10.3.1 -

10.3.2 -
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a)

b)

c)

10.3.3 -

10.3.4 -

10.4 -

10.5 -

10.6 -

10.7 -

10.8 -

10.9 -

10.10 -

11 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1 -

11.2 -

12 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1 -
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12.2

Larissa de Oliveira

Assistente de Gerência Administrativa

Alexandre Murilo Pellicioli

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 

e Meio Ambiente







PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio - MT
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TERMO DE REFERÊNCIA - ADESÃO

Cotação de Preço: 00675/2025

Objeto: Adesão a Ata de registro de Preços nº 304/2025 originada do Pregão Eletrônico n° 028/2025,
realizado pela Prefeitura Municipal de Alta Floresta- MT, cuja empresa detentora é a DISVECO LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF nº 02.971.360/0001-66, para fornecimento de veículo tipo camionete 0 km,4 x 4 a diesel, para 
atender ao Município de Campos de Júlio MT.

Fiscal do Contrato: Joseane Ribeiro da Silva Port. 370/2007, Matrícula nº 117/2025.

Vigência do Contrato: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da 
publicação de seu extrato no órgão oficial de imprensa, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Prazo de Entrega e Execução: O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade da Secretaria, 
com prazo de entrega não superior a 90 (noventa) dias, contando a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento.

Forma de Entrega: A entrega da camionete será realizada no Município de Campos de Júlio/MT, em local 
indicado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, com frete e descarga às 
expensas da Contratada, incluindo todas as despesas de transporte, seguro, impostos e demais encargos
até o recebimento definitivo, deverá ainda, ser feita em dias úteis, de segunda a sexta-feira, com contato
pelos telefones (65) 3387-2800 e

(65) 9.9204-8629.

A nota fiscal deve estar acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento.

1 - INFORMAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

a) Descrição de categoria de investimento:

(X) Aquisição

( ) Serviços Gerais

( ) Serviços Comuns de Engenharia

( ) Outros Forma de Contratação.

b) Critério de Julgamento:

(X) Menor preço por item;

( ) Menor preço por lote

( ) Maior percentual de desconto; 

( ) Menor valor global / lote único

c) Modalidade ou Procedimento:

( ) Pregão eletrônico tradicional;

(X ;

( ) Concorrência Tradicional; 

( ) Concorrência SRP;

( ) Concorrência Eletrônica;
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1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de veículos para atender a 
Secretaria Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, conforme especificações abaixo:

Item

Código
Sistema
Código
TCE/MT

Descrição Unid. QTD Preço unitário -
R$

VALOR TOTAL
R$

01 005.008.001
310665-9

Camionete 0 KM, ano/modelo 
atual, tração 4 x 4, movido a óleo 
diesel, com capacidade de
transporte de no mínimo 05 (cinco) 
pessoas confortavelmente
sentadas, equipado, dimensões 
com no mínimo altura (mm) 1.790, 
largura (mm) 1.820, comprimento
(mm) 5.200.

UN 1 R$ 290.890,00 R$ 290.890,00

1.2 - O fornecimento, deverá ser conforme condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas 
neste anexo, bem como as demais condições estabelecidas no edital.

1.3 - Os orçamentos realizados para esta contratação correspondem à mediana das cotações de preços
realizadas pelo órgão solicitante da Prefeitura do Município de Campos de Júlio/MT, sendo valores máximos 
que a administração se dispõe a pagar por cada item.

1.4 - O valor total estimado da presente aquisição é de R$ 290.890,00 (duzentos e noventa mil, oitocentos 
e noventa reais), sendo que os valores unitários referenciais foram anexados ao presente Termo de 
Referência.

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

2.1 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente solicita a aquisição de 01 (uma)
Camionete, 0 km, ano/modelo atual, tração 4x4, movido a óleo diesel, com capacidade de no mínimo 05 (cinco)
pessoas confortavelmente sentadas, equipada, dimensões no mínimo altura (mm) 1.790, largura (mm) 1.820, 
comprimento (mm) 5.200, destinado ao uso do Meio Ambiente para quando necessário fazer visitas de 
fiscalização no município de Campos de Júlio- MT.

2.2 - A importância da aquisição é evidente, pois a camionete facilitara o deslocamento necessário 
diariamente dos fiscais, contribuindo diretamente na qualidade de melhor atendimento nas demandas se 
serviços solicitados pela população. Com ela, será possível agilizar as visitas diárias necessárias em fazendas
para processos de autorizações de licenças.

2.3 - A renovação da frota com veículos modernos e adequados às necessidades do município garante maior 
segurança, eficiência e continuidade dos serviços essenciais prestados à coletividade, atendendo ao interesse 
público e ao dever constitucional da Administração Municipal de promover infraestrutura urbana e rural de 
qualidade.

2.4 - Serão adotadas, a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Federal nº 
8.538/2015, e o Decreto Municipal nº 026/2024, seguindo a regras do denominado Sistema de Registro de 
Preços, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legislações
complementares

2.5 - Também serão observadas, no que forem aplicáveis, as normas do fabricante, as normas pertinentes à 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
e Tecnologia - INMETRO.

2.6 - E que o veículo do qual necessitamos são compatíveis com registrados na referida ATA DE REGISTRO 

princípio da Economicidade para Administração Pública, pois o Valor do balizamento de Preços realizado pela 
administração mostra que o valor da Ata é compatível com o valor praticado no mercado no âmbito da 
Administração Pública.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
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3.1 - Com o objetivo de viabilizar a aquisição da camionete, para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural e Meio Ambiente de Campos de Júlio/MT, buscamos assegurar maior eficiência, agilidade e qualidade 
na execução dos serviços solicitados. Comprometemo-nos a cumprir rigorosamente todas as normas e 
regulamentações aplicáveis, visando a segurança operacional, a durabilidade do maquinário e o pleno 
atendimento ao interesse público.

3.2 - Analisando as alternativas disponíveis e que atendam a nossa à necessidade, considerando a viabilidade
econômica, a solução indicada é a realização de Adesão ao Registro de Preços acima citado.

3.3 - O fornecimento do bem, deverá ser conforme condições, exigências estabelecidas no edital de origem do 
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preço.

4 - REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:

4.1 - Em Analise os orçamentos Adquiridos, verificou-se que os valores propostos são superiores ao valor
registrado na Ata de Registro de Preço 030/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio0 -
MT, ficando demonstrada que a aquisição através de adesão ao registro de preço, é mais vantajosa para esta
administração, gerando maior economia, desta forma sugere-se a Adesão a Referida ARP

4.2 - A contratada deverá cumprir todas as obrigações da ata de registro de preço.

4.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;

4.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

5 - CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO:

5.1 - Manter, durante toda execução do contrato, formalizado após processo licitatório compatibilidade com 
as obrigações assumidas, inclusive todas as condições de cadastramentos e habilitação exigidas na licitação.

5.2 - Serão recebidos no local designado pela CONTRATANTE, somente o item constante na solicitação 
emitida para a CONTRATADA, caso não ocorra desta forma a mesma deve entrar em contato com o(a) Fiscal 
do Contrato e comunicar previamente o motivo de não executar a Autorização de Fornecimento conforme 
solicitação.

5.3 - A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE mediante responsável pelo 
recebimento dos materiais, todos os meios necessários para demonstrar a qualidade dos itens entregues, 
permitindo sua verificação de conformidade com as especificações previstas neste Termo de Referência.

5.4 - É de responsabilidade da CONTRATADA, todos os custos com transportes, cargas e descargas, do objeto
deste Termo de Referência até o local indicado pela CONTRATANTE, assim como as suas referidas 
colocações do objeto no local do destino.

5.5 - O veículo será entregue de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante.

5.6 - O veículo será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e demais documentos que vinculam o fornecedor.

5.7 - A verificação da conformidade das especificações do veículo ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
contados a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os materiais 

objeto.

5.8 - Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam a aquisição do veículo, este será rejeitado,
no todo ou em parte, conforme dispõe o Art. 140, § 1° da Lei nº 14.133/21, sem qualquer ônus para a Prefeitura 
do Município de Campos de Júlio - MT, devendo fornecedor reapresentá-los no prazo de até 10 (dez) dias 
corridos, a partir da data de solicitação da substituição.

5.9 - Na hipótese da CONTRATADA não proceder às correções e/ou substituições dentro do prazo do item
anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, culminar com a inexecução total da ata 
de registro de preços e/ou do contrato.
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5.10 - A CONTRATADA deverá disponibilizar funcionários de forma contínua, suficiente e satisfatória para 
atender a demanda do fornecimento.

5.11 - Ficará a cargo exclusivo da CONTRATADA todas as despesas para o fornecimento do veículo.

5.12 - É dever da CONTRATADA comparecer perante a Administração, quando solicitado para reuniões
deliberativas ou de alinhamento de atividades voltadas a boa e regular execução do objeto.

5.13 - Não será aceito, no momento da entrega, veículo de marca e/ou modelo diferente daquele constante na 
proposta vencedora.

5.14 - Somente será permitido veículo novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer 
hipótese, veículo usado, defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.

5.15 - Apresentar garantia mínima do fabricante e, caso um do veículo apresente defeito durante o período 
de garantia, este deverá ser trocado por um novo em até 10 (dez) dias corridos e nas mesmas condições de 
garantia.

5.16- Quanto ao prazo de validade do veículo, as seguintes condições deverão ser observadas:

5.16.1 - Apresentar garantia mínima do fabricante ou prazo de garantia quanto a qualidade do 
veículo fornecido de acordo com a Lei, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas 
expensas de qualquer veículo entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das 
especificações técnicas e padrões de qualidade, nas mesmas condições de garantia, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da notificação da contratada.

6 - GESTÃO DO CONTRATO:

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 - O (a) Fiscal do Contrato poderá determinar ao preposto da empresa, a necessidade de adoção de 
providências para boa e regular execução do objeto.

6.5- Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para informações acerca das obrigações contratuais, mecanismos de
fiscalização, estratégias para execução do objeto, método de aferição dos resultados e das possíveis sanções
aplicáveis, dentre outros assuntos que entender pertinentes.

6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) de contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, que corresponderá ao mesmo Fiscal do Contrato e seu suplente, nos Termos do art.
117 da Lei Nº 14.133, de 2021.

6.7 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do mesmo, para que sejam cumpridas todas as condições 
nele estabelecidos, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, nos termos do art. 22, 
inciso VI do Decreto Federal nº 11.246/2022 e art. 23, inciso VI do Decreto Municipal nº 023/2024.

6.7.1 - O fiscal do contrato, anotará no histórico de gerenciamento do contrato, todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observando os termos do art. 117, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 23, inciso II do 
Decreto Municipal nº 23/2024;

6.7.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal do Contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do mesmo, determinando prazo para a correção, nos termos do Decreto Municipal 
n° 23/2024.

6.7.3 - O Fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
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saneadoras, se for o caso.

6.7.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o Fiscal do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato.

6.7.5 - O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término da 
ata/contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.7.6 - O Gestor do contrato, acompanhará os registros realizados pelo Fiscais do Contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8 - O Fiscal e o Gestor do contrato verificarão a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanharão o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, nos termos do 
Decreto Municipal nº 023/2023.

6.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais em relação à execução do objeto, 
o Fiscal do Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9 - O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1 - O Gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2 - O Gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo (s) Fiscal 
(is) quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.3 - O Gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10 - O Fiscal do contrato comunicará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11 - O Gestor do contrato, com auxílio do respectivo Fiscal, elaborará Relatório Final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração e o encaminhará para as providências de registro e 
transparência pública.

6.12 - O Gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização nos termos do 
contrato.

7 - DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO:

7.1 - O veículo será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

7.2 - O veículo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. (Compatibilizar com o prazo do TR).

7.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota
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fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do veículo 
e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 
(dez) dias úteis.

7.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.

7.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7 - O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela CONTRATANTE
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.9 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.10 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato/ata e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) número do empenhou e/ou solicitação de fornecimento;

f) o valor a pagar; e

g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante;

7.12 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.13 - A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação das 
respectivas requisições expedidas e assinadas pelo órgão requisitante responsável.

7.14 - A CONTRATADA deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas fiscais ou 
instrumento de cobrança equivalente:

7.14.1 - Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 
Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

7.14.2 - Certidão de Regularidade de Tributos Municipais;

7.14.3 - Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais;

7.14.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e

7.14.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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7.15 - A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o 
contratado ficar responsável pela conferência de tal validade.

7.16 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

7.17 - Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão da ata de registro de preços e/ou contrato, caso o contratado não regularize sua situação, 
junto a contratante.

7.20 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento de contratação.

7.21 - O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação das 
respectivas requisições expedidas e assinadas pelo Departamento responsável.

7.22 - O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, conforme disposto no Termo de Referência, que 
originou a ARP a ser aderida após a entrega do veículo, observado o cronograma de pagamento estabelecido 
pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio/MT, em conformidade com art. 141 da Lei 14.133/2021.

7.23 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não tenha concorrido, de 
forma alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a 
ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX)

I = (6 / 100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.24 - Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar:

7.24.1 - O disposto pela legislação regulamentar e eventuais orientações técnicas do setor de 
contabilidade

7.24.2 - As regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 
1234, de 11 de janeiro de 2012, e legislação municipal.

7.25 - O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer
instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

7.26 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.27 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.27.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.28 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova.

8 - OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE:

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Contrato
e demais instrumentos que instruem o certame e contratação;

8.2 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.3 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto do contrato, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho;

8.4 - Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;

8.5 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do contrato;

8.6 - Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;

8.7 - Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.8 - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;

8.9 - Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Campos de Júlio/MT para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

8.10 - Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e
outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de
providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados, 
vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações.

8.11 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e demais instrumentos 
que instruem a contratação;

8.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.13 - Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.13.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.14 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.15 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, Edital e seus Anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 - Atender as requisições da CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada neste Termo de 
Referência e no Contrato, principalmente quanto ao prazo de entrega;

9.3 - Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos prazos 
estipulados.
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9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.6 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE;

9.7 - Credenciar junto a CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para prestar 
esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a 
execução do Contrato;

9.8 - Indicar, a pedido da CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento,
inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;

9.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.11 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.12 - Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no Contrato e neste ermo de Referência.

9.13 - Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.14 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.15 - Apresentar ao CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
Do Contrato;

9.16 - Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.17 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do
Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021);

9.18 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

9.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.

9.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da CONTRATANTE;

9.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990);

9.22 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.º 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução do contrato;

9.23 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
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aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.24 - Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela legislação tributária do 
Município e as regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, 
de 11 de janeiro de 2012.

9.25 - A entrega do veículo deverá ser dentro do perímetro urbano de Campos de Júlio/MT, em locais a serem 
indicados pela Administração na solicitação emitida, com frete e descarga por conta da empresa fornecedora 
do veículo

10 - DAS PENALIDADES:

10.1 - Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6 - não celebrar o contrato não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;

10.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

10.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

10.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

10.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

10.2 - O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será 
aplicada considerando os seguintes percentuais:

10.2.1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do veículo, calculado 
sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a 
até 30 (trinta) dias de atraso;

10.2.2 - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 
anterior, sobre o valor da contratação, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% 
(vinte por cento) do valor total da avença;

10.3 - O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.3.1 - Advertência, pela falta o subitem 10.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave;

10.3.2 - Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, 
nos casos previstos nos subitens 10.1.1, 10.1.4 e 10.1.6;

b) de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, nos casos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, Nº 779 W - Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.319-000 - Fone: (65) 3387-2800

previstos nos subitens 10.1.3, 10.1.5, 10.1.7;

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, nos casos 
previstos nos subitens 10.1.2 e de 10.1.8 a 10.1.12; 10.3.3.

10.3.3 - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.4 - A sanção de multa moratória prevista pelo item 10.2 não impede a aplicação da multa compensatória 
prevista pelo item 10.3.2 deste termo de referência;

10.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.

10.7 - A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.

10.8 - Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa 
do contratado/detentor da ata.

10.9 - Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar.

10.10 - A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato 
Grosso (AMM) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das demais cominações.

11 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Campos de Júlio/MT, inicialmente para o exercício 
financeiro de 2025.

11.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 

Unidade: 02 Departamento de Reflorestamento e Meio Ambiente

Centro de Custo: 610 Departamento de Reflorestamento e Meio Ambiente;

Ficha: 675/2025;

Código do Elemento: 4.4.90.48.00

12 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1 - É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente instrumento para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração.

12.2 - Está vinculado a este Termo de Referência a Lei Federal nº 14.333/21, Decreto Municipal nº 26/2024, 
bem como as demais legislações de regência.

Campos de Júlio MT, 03 de novembro de 2025.
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Larissa de Oliveira

Assistente de Gerência Administrativa

Alexandre Murilo Pellicioli

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
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Estudo Técnico Preliminar

1. Introdução

2. Necessidade da Aquisição e Resultados Pretendidos
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3. Descrição dos Requisitos da Aquisição

Especificações Técnicas dos Veículos

o

o

o

o

Garantia e Assistência Técnica

o

o

Condições de Entrega

o

o

Documentação e Regularidade

o

o

Aspectos Operacionais e de Durabilidade

o

4. Levantamento de Mercado
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
Banco de 

Preços
Painel de 
Preços

Painel de 
Preços

5. Estimativa do Valor da Contratação

6. Área requisitante

Secretaria Responsável
Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio
Ambiente

Alexandre Murilo Pellicioli

7. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos
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8. Descrição da Solução como um todo

9. Análise de Riscos

10. Declaração da viabilidade ou não da contratação

Alexandre Murilo Pellicioli

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
e Meio Ambiente











GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL

 Número de Inscrição Estadual

 13.188.046-2

 CNPJ

 02.971.360/0001-66

 Data Início Atividade - SEFAZ

07/06/1999

 NOME EMPRESARIAL

 DISVECO LTDA

 TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA)

VIA LACTEA VEICULOS

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

 4511-1/02  - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
 4512-9/02  - Comércio sob consignação de veículos automotores
 4520-0/01  - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
 4520-0/02  - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
 4520-0/03  - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
 4520-0/05  - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
 4530-7/03  - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
 4781-4/00  - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
 7490-1/04  - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
 7711-0/00  - Locação de automóveis sem condutor

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA

 2062 - SOCIEDADE  EMPRESÁRIA LIMITADA

 LOGRADOURO

  AV FERNANDO CORREA DA COSTA

 NÚMERO

 1800

 COMPLEMENTO

 CEP

 78065-000

 BAIRRO

PICO DO AMOR

 MUNICÍPIO

CUIABÁ

 UF

 MT

 ENDEREÇO ELETRÔNICO

 fiscalgrupocnaopus@grupocanopus.com.br

 TELEFONE

 (65)  2123-7736

 SITUAÇÃO CADASTRAL

 ATIVO

 DATA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/09/2023

 MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL

 SIMPLES NACIONAL

 NÃO

 MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

 NÃO

 ULTRAPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL

 NÃO

 MEI CAMINHONEIRO

 NÃO

 Emitido no dia 06/11/2025 às 10:27:04 (data e hora de Cuiabá)
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   PROCESSO LICITATÓRIO Nº

  

     Modalidade: Adesão - Aquisição

   
     Identificação: P.E. nº 030/2025.

Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 26//2024 e 35/2024, Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pelas Leis Complementares 147/2014 e 155/2016, Decreto 
Federal nº 8.538/2015, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e 
demais legislações complementares

Interessados: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente.

Objeto: Adesão de Ata Registro de Preço nº 304/2025, originada do Pregão Eletrônico nº 
28/2025, realizado pelo Município de Alta Floresta/MT, tendo por objetivo, a contratação de 
empresa para o fornecimento de veículo, tipo pick-up, para atender a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente do Município de Campos de Júlio/MT.

Data do Processo:     09/12/2025

000109/2025                                        





ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO           

CNPJ:01.614.516/0001-99

AVENIDA  VALDIR  MASUTTI 

779-W  

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos 
orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

[ X ] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação (ões) especificada (s) abaixo;

[   ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;

[   ] Despesas Extra Orçamentárias.

[   ] Sistema de Registro de Preços com indicação de dotação no momento da aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nº Processo/Ano: 000109/2025
Data do Processo: 09/12/2025
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025 - ADESÃO

Objeto do Processo: Adesão de Ata Registro de Preço nº 304/2025, originada do Pregão Eletrônico nº 28/2025, realizado 
pelo Município de Alta Floresta/MT, tendo por objetivo, a contratação de empresa para o fornecimento de veículo, tipo 
pick-up, para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente do Município de Campos de 
Júlio/MT.

        Recursos orçamentários:

Ficha Exer. 
Fic.

Unid. Exec. Funcional Categoria Fonte 
Recurso

Valor-R$ Saldo-R$ Saldo Com 
Reserva-R$

741 2025 021102 18.541.0021.1148.0000 4.4.90.52.48.00 1.1.500 290.890,00 341.244,86 341.244,86

Total Previsto:   R$ 290.890,00

Campos de Júlio/MT, 09 de dezembro de 2025

______________________________________________

Assinatura do Responsável













ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO           

CNPJ: 01.614.516/0001-99 

AVENIDA  VALDIR  MASUTTI  779-W

C.E.P.: 78.319-000 - Campos de Júlio - MT

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE LICITAÇÃO

        O Prefeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e suas 
alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Processo nº:                     
Modalidade:           
Forma de Julgamento:
Forma Pgto./ Reajuste:  
Local de Entrega:
Urgência:
Vigência:

  
Objeto da Licitação:

000109/2025
PREGÃO ELETRÔNICO
Menor Preço Unitário
Conforme Termo de Referência 
Município de Campos de Júlio - MT
Não se aplica
12 meses

Adesão de Ata Registro de Preço nº 304/2025, originada do Pregão Eletrônico nº 
28/2025, realizado pelo Município de Alta Floresta/MT, tendo por objetivo, a 
contratação de empresa para o fornecimento de veículo, tipo pick-up, para 
atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente do 
Município de Campos de Júlio/MT.

02 - lndicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Ficha Exer. 
Fic.

Unid. 
Exec.

Funcional Categoria Fonte Recurso Valor-R$ Saldo-R$ Saldo Com 
Reserva-R$

741 2025 021102 18.541.0021.1148.0000 4.4.90.52.48.00 1.1.500 290.890,00 341.244,86 341.244,86

Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade
1 005.008.001 Veiculos com capacidade para até cinco passageiros

VEICULOS COM CAPACIDADE PARA ATÉ CINCO PASSAGEIROS
UN 1

Campos de Júlio/MT, 09 de dezembro de 2025

______________________________________________

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

Total Previsto : R$ 290.890,00
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MINUTO DO CONTRATO Nº 000/2025

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Avenida Valdir Masutti, nº 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta 
cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. Irineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e a empresa DISVECO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.971.360/0001-66, com sede à Avenida Fernando Corrêia da Costa, n° 1.800, Bairro: JD Kennedy, Cuiabá-MT, 
CEP: 78.065-000, neste ato representada pelo Sr. Douglas Alberto Luz Barros, brasileiro, casado, advogado,
OAB-MT nº **.64*, CIRG nº **95**7-* SSP/MT e CPF nº 734.***.571-**, doravante denominada de CONTRATADA,
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 000109/2025, resolvem celebrar o presente Contrato, que 
se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as condições expressas a seguir.

CLÁUSULA I DO OBJETO

1.1 - O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de veículo, tipo pick-
up, para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente do Município de Campos de 
Júlio/MT, com as seguintes características:

ITEM

CÓD.
SISTEMA/ 

CÓD. 
TCE/MT

UNID. QTD.
ITEM 
ATA

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 005.008.001 UN 01 06

Caminhonete 0 km, ano/modelo atual, 
tração 4 x 4, movido a óleo diesel, com 
capacidade de transporte de no mínimo 05 
(cinco) pessoas confortavelmente 
sentadas, equipado, dimensões no mínimo 
altura (mm) 1.790, largura (mm) 1.820, 
comprimento (mm) 5.200. Marca/Modelo: 
TOYOTA/HILUX.

290.890,00 290.890,00

1.2 - Os serviços acima encontram-se totalmente descritos no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 
28/2025, realizado pelo Município de Alta Floresta - MT, bem como na proposta apresentada pela contratada no 
bojo do mencionado certame licitatório.

CLÁUSULA II DO AMPARO LEGAL

2.1 - A lavratura do presente contrato decorre do processo de Ata Registro de Preço nº 304/2025, originada do 
Pregão Eletrônico nº 28/2025, realizado pelo Município de Alta Floresta/MT, processado com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133/2021.

2.2 - A adesão mencionada na Cláusula 2.1 foi autuada sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 030/2025, por 
meio do Processo Licitatório nº 000109/2025.

CLÁUSULA III DO REGIME DE FORNECIMENTO

3.1 - O presente contrato tem como regime o fornecimento a preço unitário, nos termos do Edital de regência.

CLÁUSULA IV DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - Pela entrega o objeto deste contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância certa global de R$ 
290.890,00 (duzentos e noventa mil, oitocentos e noventa reais).

4.2 - O pagamento será realizado em até 10 (trinta) dias, conforme disposto no Termo de Referência/Edital, que 
originou a ARP a ser aderida, após entrega do veículo, observado o cronograma de pagamento estabelecido pela 
Prefeitura do Município de Campos de Júlio/MT, em conformidade com o art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021
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4.3 - O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição 
bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

4.4 - Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a 
devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006.

4.5 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao 
fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

4.6 - Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade 
fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor.

4.7 - Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos 
bens/materiais são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a 
comprovação de sua regularidade.

4.8 - Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT 
procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência 
nacional, na forma da regulamentação baixada 
tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, 
ou pelo índice que venha a substituí-lo.

4.9 - As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 11 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente;

Unidade: 02 Departamento de Reflorestamento e Meio Ambiente;

Centro de Custo: 610 Departamento de Reflorestamento e Meio Ambiente;

Ficha: 741/2025

Funcional: 18.541.0021.1148.0000

Categoria: 4.4.90.52.00

Fonte de Recursos: 500

4.10 - A Contratante suplementará a dotação orçamentária se houver necessidade, para o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas.

4.11 - O valor contratado é fixo e irreajustável durante a vigência contratual.

CLÁUSULA V DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO E DA VIGÊNCIA

5.1 - O veículo deverá ser entregue conforme solicitado, seguindo por base os termos referentes a esse tema 
citados no T.R., tal como no Processo Administrativo nº 117/2025, a qual está anexado, bem como a ATA de 
Registro de Preços 304/2025 da Prefeitura Municipal de Alta Floresta MT.

5.2 - O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade da Secretaria, com prazo de entrega não 
superior a 90 (noventa) dias, contando a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

5.3  - A entrega dos caminhões deverá ser realizada no Município de Campos de Júlio/MT, em local indicado pela 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, com frete e descarga às expensas da Contratada, 
incluindo todas as despesas de transporte, seguro, impostos e demais encargos até o recebimento definitivo, 
deverá ainda, ser feita em dias úteis, de segunda a sexta-feira, com contato pelos telefones (65) 3387 2800 e (65) 
9.9243-1114 A nota fiscal deve estar acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento.
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5.4 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação de seu extrato no 
órgão oficial de imprensa, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES

6.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com a Ata 
de Registro de Preços e demais instrumentos que instruem o certame e contratação; 

6.1.2 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

6.1.3 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

6.1.4 - Aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 

6.1.5 - Fornecer à Contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 

6.1.6 - Efetuar o pagamento a Contratada dos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação 
vigente; 

6.1.7 - Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.8 - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das 
obrigações assumidas pela Contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

6.1.9 - Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Campos de Júlio/MT para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

6.1.10 - Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, 
declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o 
atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à Contratada, recibos, 
atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações. 

6.1.11 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 
instrumentos que instruem a contratação; 

6.1.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.1.13 - Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

6.1.13.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

6.1.14 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

6.1.15 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.  

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
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6.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações do Termo de Referência e seus Anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  

6.2.2 - Atender as requisições da Contratante, executando o objeto na forma estipulada no Termo de 
Referência e Ata de Registro de Preço e neste Contrato, principalmente quanto ao prazo de entrega; 

6.2.3 - Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela Contratante, obedecendo aos prazos 
estipulados. 

6.2.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

6.2.5 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.2.6 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e 
expressa anuência do Contratante; 

6.2.7 - Credenciar junto a Contratante um representante e número de telefone e e-mail para prestar 
esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução 
deste Contrato; 

6.2.8 - Indicar, a pedido da Contratante, telefones para contato fora dos horários normais de 
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 

6.2.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.2.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

6.2.11 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

6.2.12 - Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados neste Contrato e no Termo de Referência.  

6.2.13 - Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

6.2.14 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.2.15 - Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato; 

6.2.16 - Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

6.2.17 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 
do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 

6.2.18 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste 
Contrato; 

6.2.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal n.º 
14.133/2021.  

6.2.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

6.2.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990); 

6.2.22 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.º 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

6.2.23 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.2.24 - Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela legislação tributária do 
Município e as regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 
de janeiro de 2012.  

6.2.25 - A entrega do veículo deverá ser dentro do perímetro urbano de Campos de Júlio MT, em locais 
a serem indicados pela Administração a cada solicitação emitida, com frete e descarga por conta da empresa 
fornecedora do veículo.

CLAUSULA VII DAS SANÇÕES

7.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa a inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falta 
durante a licitação ou execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1 de agosto de 2013

7.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar



CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio MT
Av. Valdir Masutti, N° 779 W Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio-MT CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800

7.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes e atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle;

7.4 -
instrumento, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.

7.5 -
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste instrumento, nos 
seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e 
aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

7.6 -
instrumento, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos.

7.7 -
instrumento, 

instrumento
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8 -
instrumento será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

7.9 -  
instrumento.

7.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.

7.11 - A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.12 -
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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7.13 -
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.14 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7.15 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.16 - As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 
Administração Municipal.

7.17 - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA VIII DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 - A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração e exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta.

b) Consensual por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas desde que haja interesse da administração.

c)  Determinada por decisão arbitral, em decorrência de clausula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou decisão judicial.

8.2 - Serão observadas, ainda, as previsões dos Art. 138 e 139 da Lei Federal n º14.133/2021.

CLÁUSULA IX DOS CASOS OMISSOS

9.1 - Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 14.133/21 aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os 
Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito 
Privado.

CLÁUSULA X DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

10 - A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura do presente 
instrumento contratual.

CLÁUSULA XI DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XII DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1 - O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor (a) designado (a) 
para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

13.1 - As PARTES obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais 
e/ou base de dados a que tenham acesso, inclusive em razão do fornecimento ou da operação dos 
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programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, determinação de órgãos 
reguladores e/ou fiscalizadores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual.

13.2 - As PARTES deverão fornecer e solicitar umas às outras apenas os dados estritamente necessários ao 
cumprimento do presente termo devendo ser realizado o tratamento adequado das informações a que tiver acesso.

13.3 - Os dados pessoais aos quais as PARTES tiverem acesso em razão da execução do presente termo não 
poderão ser revelados ou compartilhados com terceiros, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, 
compilações, extratos, análises, estudos, encaminhamentos ou outros meios que reflitam as referidas informações, 
ressalvados os casos em que houver prévia autorização por escrito da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DE JÚLIO/MT.

13.4 - As PARTES ficam obrigadas a manter preposto para comunicação para os assuntos pertinentes a Lei 
13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores.

13.5 - As PARTES devem implementar e manter medidas técnicas/administrativas suficientes para garantir a 
segurança, a proteção, a confidencialidade, o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenham acesso, evitando os acessos não autorizados, acidentes, vazamento acidentais ou ilícitos que causem 
destruição, perdas, alterações, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não autorizado.

13.6 - As PARTES deverão manter sigilo sobre os dados pessoais de empregados, colaboradores, servidores ou 
qualquer pessoa física aos quais eventualmente tenham acesso, respeitando todos os protocolos exigidos pela Lei 
Federal nº 13.709/2018, bem como legislação complementar e orientações emitidas pelas ANPD (Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados).

13.7 - As PARTES devem assegurar que todos os seus servidores, empregados, colaboradores, consultores, e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades tenham acesso e/ou conhecimento da informação 
e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, alertando-os sobre as 
responsabilidades decorrentes do descumprimento de tal dever.

13.8 - As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 
titulares previstos na LGPD e demais normas de proteção de dados, bem como no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo, naquilo que couber.

13.9 - As PARTES notificarão formalmente umas às outras, e imediatamente, a respeito de qualquer ocorrência 
relativa a eventual descumprimento das disposições relativas à proteção de dados pessoais que tenham relação 
com o objeto do presente contrato, promovendo todas as ações necessárias à solução dos problemas que venham 
ser causados por seus empregados e/ou colaboradores.

13.10 - Considera-se ocorrência qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação de dados 
pessoais, relativo a acesso, coleta, armazenamento, tratamento, compartilhamento e eliminação de dados, que 
possa gerar eventuais prejuízos aos titulares e/ou questionamento das autoridades competente.

13.11 - Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também 
de acordo com o que dispõe a legislação aplicável, observado o contraditório e a ampla defesa.

13.12 - Em caso de ocorrência de prejuízo aos titulares de dados e/ou às PARTES decorrentes da não observância 
nas normas constantes neste termo, a PARTE que der causa ao prejuízo se obriga a indenizar a outra pelos danos 
sofridos, sejam eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
respeitando o contraditório e ampla defesa.

13.13 - O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 
permanecerão em mesmo vigor após a extinção das relações entre as PARTES.

CLAUSULA XIV - DA PUBLICAÇÃO

14.1 - O Município de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no Diário 
Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA XV DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1 - Com exceção dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá subcontratar 
o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, ficando, neste caso, solidariamente 
responsável perante a Contratante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos 
fatos e atos a ela imputáveis.

CLÁUSULA XVI DO FORO

16.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será 
competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.

16.2 - E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado 
conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 00 de novembro de 2025.   

___________________________________

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

Irineu Marcos Parmeggiani - Prefeito 

CONTRATANTE

___________________________________

DISVECO LTDA

CNPJ nº 02.971.360/0001-66

Por: Douglas Alberto Luz Barros

CONTRATADA

Revisado e Aprovado pela Procuradoria Jurídica em _____/____/_____
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Processo Licitatório nº 000109/2025

Adesão a Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico.

Tipo: Menor Preço Por Item/ Adesão Compras.

RELATÓRIO

O presente processo trata de Adesão de Ata Registro de Preço nº 304/2025, originada do Pregão 

Eletrônico nº 28/2025, realizado pelo Município de Alta Floresta/MT, tendo por objetivo, a contratação de 

empresa para o fornecimento de veículo, tipo pick-up, para atender a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente do Município de Campos de Júlio/MT.

O processo de adesão foi instruído com a juntada ao processo da Ata de Registro de Preços 

aderida, da justificativa de vantajosidade elaborada pela Secretaria solicitante e a respectiva pesquisa 

de preços, dos ofícios de solicitação e autorização de adesão, dos documentos que compõem o 

processo licitatório de origem, parecer contábil, autorização do Prefeito, bem como da documentação 

jurídica, fiscal e técnica do fornecedor/detentor do preço registrado e minuta contratual.

Proponente/detentor do preço registrado: DISVECO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 

02.971.360/0001-66.

Valor global registrado: R$ 290.890,00 (duzentos e noventa mil, oitocentos e noventa reais).

Face ao exposto, submetemos o presente à análise jurídica e à posterior 
adjudicação/homologação pelo Prefeito.

Campos de Júlio - MT, 09 de dezembro de 2025.

Marcelo José Batista dos Santos Lino

Agente de Contratação

Portaria nº 026/2024
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PROTOCOLO N° 4512/2025

PARECER N° 95/2025 2ª PJM DE CAMPOS DE JÚLIO-MT

ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) n.º 304/2025, 

oriunda do Pregão Eletrônico n.º 028/2025, do Município de Alta Floresta/MT, 

para aquisição de veículo (Contratação Direta por Procedimento Auxiliar de 

SRP).

INTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT.

EMENTA: DIREITO 

ADMINISTRATIVO. ADESÃO À ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP). 

APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N.º 

14.133/2021. PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR 

PROCEDIMENTO AUXILIAR (SRP). 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

LEGAIS PARA ADESÃO (ART. 86, § 

2º). DEMONSTRAÇÃO DA 

VANTAJOSIDADE ECONÔMICA E 

DA COMPATIBILIDADE DE 

PREÇOS. PLANEJAMENTO E 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

SATISFATÓRIOS. 

REGULARIDADE DO 

PROCEDIMENTO DE ADESÃO.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo prévio à licitação, protocolado 

sob o n.º 4512/2025, para a formalização de um contrato de fornecimento de 



2

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio MT
Av. Valdir Masutti, N° 779 W Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio-MT CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

veículo, tipo pick-up, para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente.

O procedimento adotado pelo Município de Campos de Júlio/MT, 

classificado internamente como P.E. n.º 030/2025 - ADESÃO, consiste na 

adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) n.º 304/2025, oriunda do Pregão 

Eletrônico n.º 028/2025, gerenciada pelo Município de Alta Floresta/MT. A 

Adesão (carona) visa a contratação da empresa DISVECO LTDA., detentora do 

preço registrado, pelo valor de R$ 290.890,00 (duzentos e noventa mil, 

oitocentos e noventa reais).

A instrução processual demonstra que a fase preparatória foi 

devidamente cumprida. O processo contém Estudo Técnico Preliminar (ETP) e 

Termo de Referência (TR), os quais definem a necessidade de aquisição do 

veículo para uso intensivo e em condições severas de trabalho, a fim de 

maximizar a economicidade e a capacidade de alocação de recursos.

O procedimento de adesão foi formalmente instruído com a 

justificativa de vantajosidade e pesquisa de preços, autorizações da entidade 

gerenciadora (Alta Floresta/MT) e do fornecedor (DISVECO LTDA), além do 

Parecer Contábil atestando a existência de recursos orçamentários.

A minuta contratual acostada aos autos (Contrato n.º 001/2025) 

estabelece as obrigações e responsabilidades das partes, prevendo a vigência 

de 12 (doze) meses, a manutenção das condições de habilitação e qualificação, 

e a aplicação de sanções em caso de inexecução. O valor do contrato é de R$ 

290.890,00.

É o relatório, passa-se à análise e conclusão.

2. FUNDAMENTOS
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O presente procedimento de adesão à Ata de Registro de Preços 

-se no contexto da 

Contratação Direta, conforme a sistemática da Lei n.º 14.133/2021. Embora a 

nomenclatura interna utilizada ("P.E. n.º 030/2025 - ADESÃO") possa gerar 

confusão ao sugerir uma modalidade licitatória competitiva (Pregão Eletrônico) 

para um ato que é, de fato, um procedimento auxiliar, a essência do ato reside 

na utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP), previsto no art. 78, IV, 

da Lei 14.133/21.

A Adesão à ARP por um órgão não participante (carona) não se 

confunde com a realização de uma licitação propriamente dita, mas sim com um 

conjunto de procedimentos para a formalização de uma contratação direta (não 

precedida de disputa). Os órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal podem aderir à ARP de um órgão gerenciador 

federal, estadual ou distrital, desde que o sistema de registro de preços tenha 

sido formalizado mediante licitação. Dado que a ARP n.º 304/2025 é oriunda de 

um Pregão Eletrônico (modalidade licitatória) e envolve entes municipais do 

mesmo estado, a adesão é juridicamente plausível.

A contratação direta por ARP deve ser rigorosamente instruída, 

exigindo a Lei n.º 14.133/2021 (Art. 72) uma série de documentos, muitos dos 

quais estão presentes nos autos, tais como o Documento de Formalização de 

Demanda, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência (TR), a 

estimativa de despesa, a justificativa de preço e a autorização da autoridade 

competente.

Especificamente para a adesão, o art. 86, § 2º, da Lei 14.133/21

impõe requisitos claros, os quais esta Procuradoria-Geral deve atestar o 

cumprimento, a saber:

a. Justificativa da Vantagem da Adesão (Art. 86, § 2º, I): A lei 

requer a justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
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desabastecimento ou descontinuidade de serviço público. O ETP e a Justificativa 

de Aquisição de Camionete demonstram que a adesão busca a economicidade, 

eficácia e eficiência, adquirindo um produto já aceito por outra entidade pública 

(fator de segurança e qualidade) e com um valor considerado vantajoso.

b. Demonstração da Compatibilidade de Preços (Art. 86, § 2º, II):

É imprescindível demonstrar que os valores registrados na ARP são 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado. O processo anexa 

pesquisa mercadológica que compara o preço da ARP (R$ 290.890,00) com 

preços praticados por três empresas distintas vencedoras de processos 

licitatórios.

Embora a leitura dos documentos apresente a afirmação que o preço 

da Ata é "superior" ao balizamento, o contexto técnico e a lógica subjacente 

indicam que a Administração comparou o valor registrado com outras 

contratações e atestou a sua compatibilidade e, no limite, a sua vantajosidade 

econômica. O TCU reitera que a adesão está condicionada à comprovação da 

vantajosidade do preço registrado em relação aos preços de mercado. A 

metodologia de formação de preço adotada pelo município de Campos de 

Júlio/MT seguiu os parâmetros do Art. 23 da Lei n.º 14.133/2021, utilizando 

cotações de contratações similares feitas pela Administração Pública, o que 

constitui um parâmetro sólido para a definição do valor estimado.

Quanto à prévia consulta e aceitação do órgão gerenciador e do 

fornecedor (Art. 86, § 2º, III), o processo contém o Ofício n.º 482-2025 de Alta 

Floresta (Autorização de Alta Floresta Camionete) e o Ofício de aceite de 

adesão da empresa DISVECO LTDA., o que cumpre o requisito de anuência do 

gerenciador e do fornecedor.

O ETP e o TR, mesmo sendo a adesão uma forma de contratação 

direta na qual o ETP é facultativo (Art. 75, I e II, conforme Art. 14 da IN SEGES 

n.º 58/2022), foram elaborados para subsidiar a decisão. Nesses documentos, o 
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órgão requisitante caracterizou o interesse público, a descrição dos requisitos da 

aquisição e o demonstrativo dos resultados pretendidos.

O ETP e o TR demonstram a preocupação com o planejamento, 

identificando a solução como um todo e o atendimento aos requisitos. O 

planejamento da contratação deve considerar a expectativa de consumo anual 

e buscar o parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso. No caso de aquisição de um único veículo, o parcelamento do objeto 

é inaplicável.

A minuta contratual demonstra a preocupação com a observância das 

normas de Direito Público (Art. 89), bem como a inclusão de cláusulas 

obrigatórias (Art. 92).

Fiscalização: O Termo de Referência e o Contrato preveem 

detalhadamente a execução, o acompanhamento e a fiscalização (Art. 117), e 

definem o Recebimento Provisório e Definitivo, com prazos e critérios. É 

fundamental o registro de que a Administração deve explicitar a decisão sobre 

solicitações e reclamações, garantindo a accountability (Art. 123).

Encargos e Habilitação: O contrato estabelece que o contratado é 

o único responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais (Art. 121), e exige a manutenção de todas as condições de 

habilitação e qualificação durante a execução (Art. 92, XVI).

Responsabilidade por Erros na Proposta: É atribuído à 

Contratada o ônus por eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los se necessário, exceto nos casos de 

reequilíbrio econômico-financeiro por fatos alheios à sua vontade (Art. 124, II, 

'd'). Isso reforça o princípio da vinculação da proposta.

Sanções: O contrato lista as infrações administrativas (Art. 155) e 

as penalidades aplicáveis, respeitando o devido processo legal (contraditório e 

ampla defesa).
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Os autos demonstram que foram observadas as regras de 

competência para a formalização do processo, com a aprovação da Autoridade 

Competente (Prefeito Irineu Marcos Parmeggiani) e a atuação do Agente de 

Contratação (Marcelo José Batista dos Santos Lino), o qual é servidor efetivo. A 

autorização para a abertura do procedimento de Adesão (apesar da 

nomenclatura) seguiu o fluxo hierárquico necessário, após o Parecer Contábil.

Embora o procedimento de Adesão esteja nomeado de forma 

aparentemente equivocada como Pregão Eletrônico n.º 030/2025, tal imprecisão 

formal não representa vício insanável, uma vez que a Adesão à ARP é um 

procedimento auxiliar (Contratação Direta) e não uma modalidade competitiva. 

O procedimento cumpriu as exigências de instrução típicas da contratação direta 

e da adesão à ARP, garantindo a finalidade de obtenção da proposta mais 

vantajosa, conforme o espírito da Lei 14.133/2021.

Ressalva-se, por oportuno, que o Procurador Jurídico deve 

acompanhar a formalização do contrato no que tange à Procuração da empresa 

DISVECO LTDA., que autoriza o advogado Douglas Alberto Luz Barros a assinar 

o contrato.

3. CONCLUSÃO

Considerando a análise detalhada dos documentos e das etapas que 

instruíram o processo de adesão à Ata de Registro de Preços n.º 304/2025, e à 

luz da Lei n.º 14.133/2021, constatamos que os requisitos essenciais para a 

validade do procedimento de contratação direta foram integralmente 

observados.

Houve o devido planejamento (ETP/TR), a correta justificativa de 

preço (compatibilidade e vantajosidade em relação ao mercado), e a 

formalização do procedimento de adesão respeitou o Art. 86, § 2º, da Lei 
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14.133/21. Ademais, as cláusulas contratuais incorporam os princípios de gestão 

e fiscalização da Nova Lei de Licitações.

Apesar da incorreção na classificação do procedimento (denominado 

"Pregão Eletrônico n.º 030/2025 - ADESÃO"), a substância do ato se enquadra 

nos procedimentos auxiliares de contratação direta, e essa falha formal não 

constitui ilegalidade insanável que vicie o processo, em respeito ao princípio do 

formalismo moderado.

Diante do exposto, o parecer desta Procuradoria é pela regularidade

do procedimento de adesão, autorizando-se o prosseguimento do feito para a 

formalização do contrato.

É o parecer.

Campos de Júlio-MT, 10 de dezembro de 2025.

João Gabriel de Jesus Cavalcante Dias

Procurador Jurídico do Município de Campos de Júlio-MT

Matrícula funcional n° 2743

Portaria 139/2025







ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO  
         
CNPJ:01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W  

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

030/2025

_______________________________

Processo Licitatório: 000109/2025

Data do Processo: 09/12/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
a)  Processo nº: 000109/2025

b)  Licitação nº: 030/2025

c)  Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

d)  Data da Adjudicação: 10/12/2025

e)  Objeto da Licitação: Adesão de Ata Registro de Preço nº 304/2025, originada do Pregão Eletrônico nº 28/2025, realizado pelo 

Município de Alta Floresta/MT, tendo por objetivo, a contratação de empresa para o fornecimento de veículo, tipo pick-up, para atender a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente do Município de Campos de Júlio/MT.

Fornecedor e Item declarado Vencedores:
Item Descrição do Item

Proponente / Fornecedor
Unidade

Classificação
QTD Valor Unitário 

(R$)
Valor Total 

(R$)

1 Veiculos com capacidade para até cinco passageiros UN 1
DISVECO LTDA Vencedor 290.890,00 290.890,00

Total Geral 0,00

Item
359

Código
DISVECO LTDA
CNPJ: 02.971.360/0001-66
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA,, 1.800 TÉRREO 
- CENTRO, CUIABA - MT, CEP: 78065-000
Telefone: (65)2123-7721Fax: (65)21237766
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor 
Unitário-R$

Valor 
Total-R$

1 005.008.001 Veiculos com capacidade para até cinco passageiros UN 1 290.890,00 290.890,00
Total do Proponente 290.890,00

TOTAL GERAL:   R$ 290.890,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ficha Exer. 
Fic.

Unid. 
Exec.

Funcional Categoria Fonte 
Recurso

Valor-R$ Saldo-R$ Saldo Com 
Reserva-R$

741 2025 021102 18.541.0021.1148.0000 4.4.90.52.48.00 1.1.500 290.890,00 341.244,86 341.244,86

Campos de Júlio/MT, 10 de novembro de 2025.

______________________________________________
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI





ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO     
      
CNPJ:01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W  

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

0030/2025

_________________________________

Processo Licitatório: 000109/2025

Data do Processo: 09/12/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos :

Processo nº: 000109/2025

Licitação nº: 030/2025

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Data da Homologação: 10/12/2025

Objeto da Licitação: Adesão de Ata Registro de Preço nº 304/2025, originada do Pregão Eletrônico nº 28/2025, realizado pelo 

Município de Alta Floresta/MT, tendo por objetivo, a contratação de empresa para o fornecimento de veículo, tipo pick-up, para atender 

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente do Município de Campos de Júlio/MT.

Fornecedores e Itens declarados Vencedores:

Item
359

Código
DISVECO LTDA
CNPJ: 02.971.360/0001-66
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA,, 1.800 
TÉRREO - CENTRO, CUIABA - MT, CEP: 78065-000
Telefone: (65)2123-7721Fax: (65)21237766
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor 
Unitário-R$

Valor 
Total-R$

1 005.008.001 Veiculos com capacidade para até cinco passageiros UN 1 290.890,00 290.890,00
Total do Proponente 290.890,00

TOTAL GERAL: R$ 290.890,00

____________________________________________________

DISVECO LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 290.890,00 (duzentos e noventa mil, oitocentos e noventa reais). 

Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 290.890,00 (duzentos e noventa mil, oitocentos e noventa reais). 

Campos de Júlio/MT, 10 de dezembro de 2025

_____________________________________________

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
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AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025

O Município de Campos de Júlio - MT vem a público divulgar, para conhecimento dos 
interessados, que foi formalizado processo de Adesão de Ata Registro de Preço nº 304/2025, originada 
do Pregão Eletrônico nº 28/2025, realizado pelo Município de Alta Floresta/MT, tendo por objetivo, a
contratação de empresa para o fornecimento de veículo, tipo pick-up, para atender a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente do Município de Campos de Júlio/MT, tendo como detentora 
dos preços registrados a empresa DISVECO LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 02.971.360/0001-66, com 
valor global de R$ 290.890,00 (duzentos e noventa mil, oitocentos e noventa reais).

As especificações detalhadas do objeto constam do Termo de Referência do processo originário 
e da proposta da detentora dos preços registrados, devidamente juntados ao processo de adesão.

A adesão acima mencionada foi autuada internamente sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 
030/2025, por meio do Processo Licitatório nº 000109/2025.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 2800 ou pelo e-mail 
licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 10 de dezembro de 2025.

Marcelo José Batista dos Santos Lino

Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024
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CONTRATO Nº 147/2025

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Avenida Valdir Masutti, nº 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta 
cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. Irineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e a empresa DISVECO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.971.360/0001-66, com sede à Avenida Fernando Corrêia da Costa, n° 1.800, Bairro: JD Kennedy, Cuiabá-MT, 
CEP: 78.065-000, neste ato representada pelo Sr. Douglas Alberto Luz Barros, brasileiro, casado, advogado,
OAB-MT nº **.64*, CIRG nº **95**7-* SSP/MT e CPF nº 734.***.571-**, doravante denominada de CONTRATADA,
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 000109/2025, resolvem celebrar o presente Contrato, que 
se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as condições expressas a seguir.

CLÁUSULA I DO OBJETO

1.1 - O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de veículo, tipo pick-
up, para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente do Município de Campos de 
Júlio/MT, com as seguintes características:

ITEM

CÓD.
SISTEMA/ 

CÓD. 
TCE/MT

UNID. QTD.
ITEM 
ATA

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 005.008.001 UN 01 06

Caminhonete 0 km, ano/modelo atual, 
tração 4 x 4, movido a óleo diesel, com 
capacidade de transporte de no mínimo 05 
(cinco) pessoas confortavelmente 
sentadas, equipado, dimensões no mínimo 
altura (mm) 1.790, largura (mm) 1.820, 
comprimento (mm) 5.200. Marca/Modelo: 
TOYOTA/HILUX.

290.890,00 290.890,00

1.2 - Os serviços acima encontram-se totalmente descritos no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 
28/2025, realizado pelo Município de Alta Floresta - MT, bem como na proposta apresentada pela contratada no 
bojo do mencionado certame licitatório.

CLÁUSULA II DO AMPARO LEGAL

2.1 - A lavratura do presente contrato decorre do processo de Ata Registro de Preço nº 304/2025, originada do 
Pregão Eletrônico nº 28/2025, realizado pelo Município de Alta Floresta/MT, processado com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133/2021.

2.2 - A adesão mencionada na Cláusula 2.1 foi autuada sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 030/2025, por 
meio do Processo Licitatório nº 000109/2025.

CLÁUSULA III DO REGIME DE FORNECIMENTO

3.1 - O presente contrato tem como regime o fornecimento a preço unitário, nos termos do Edital de regência.

CLÁUSULA IV DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - Pela entrega o objeto deste contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância certa global de R$ 
290.890,00 (duzentos e noventa mil, oitocentos e noventa reais).

4.2 - O pagamento será realizado em até 10 (trinta) dias, conforme disposto no Termo de Referência/Edital, que 
originou a ARP a ser aderida, após entrega do veículo, observado o cronograma de pagamento estabelecido pela 
Prefeitura do Município de Campos de Júlio/MT, em conformidade com o art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021
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4.3 - O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição 
bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

4.4 - Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a 
devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006.

4.5 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao 
fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

4.6 - Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade 
fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor.

4.7 - Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos 
bens/materiais são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a 
comprovação de sua regularidade.

4.8 - Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT 
procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência 
nacional, na forma da regulamentação baixada 
tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, 
ou pelo índice que venha a substituí-lo.

4.9 - As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 11 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente;

Unidade: 02 Departamento de Reflorestamento e Meio Ambiente;

Centro de Custo: 610 Departamento de Reflorestamento e Meio Ambiente;

Ficha: 741/2025

Funcional: 18.541.0021.1148.0000

Categoria: 4.4.90.52.00

Fonte de Recursos: 500

4.10 - A Contratante suplementará a dotação orçamentária se houver necessidade, para o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas.

4.11 - O valor contratado é fixo e irreajustável durante a vigência contratual.

CLÁUSULA V DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO E DA VIGÊNCIA

5.1 - O veículo deverá ser entregue conforme solicitado, seguindo por base os termos referentes a esse tema 
citados no T.R., tal como no Processo Administrativo nº 117/2025, a qual está anexado, bem como a ATA de 
Registro de Preços 304/2025 da Prefeitura Municipal de Alta Floresta MT.

5.2 - O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade da Secretaria, com prazo de entrega não 
superior a 90 (noventa) dias, contando a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

5.3  - A entrega dos caminhões deverá ser realizada no Município de Campos de Júlio/MT, em local indicado pela 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, com frete e descarga às expensas da Contratada, 
incluindo todas as despesas de transporte, seguro, impostos e demais encargos até o recebimento definitivo, 
deverá ainda, ser feita em dias úteis, de segunda a sexta-feira, com contato pelos telefones (65) 3387 2800 e (65) 
9.9243-1114 A nota fiscal deve estar acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento.
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5.4 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação de seu extrato no 
órgão oficial de imprensa, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES

6.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com a Ata 
de Registro de Preços e demais instrumentos que instruem o certame e contratação; 

6.1.2 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

6.1.3 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

6.1.4 - Aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 

6.1.5 - Fornecer à Contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 

6.1.6 - Efetuar o pagamento a Contratada dos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação 
vigente; 

6.1.7 - Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.8 - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das 
obrigações assumidas pela Contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

6.1.9 - Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Campos de Júlio/MT para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

6.1.10 - Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, 
declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o 
atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à Contratada, recibos, 
atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações. 

6.1.11 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 
instrumentos que instruem a contratação; 

6.1.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.1.13 - Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

6.1.13.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

6.1.14 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

6.1.15 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.  

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
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6.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações do Termo de Referência e seus Anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  

6.2.2 - Atender as requisições da Contratante, executando o objeto na forma estipulada no Termo de 
Referência e Ata de Registro de Preço e neste Contrato, principalmente quanto ao prazo de entrega; 

6.2.3 - Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela Contratante, obedecendo aos prazos 
estipulados. 

6.2.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

6.2.5 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.2.6 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e 
expressa anuência do Contratante; 

6.2.7 - Credenciar junto a Contratante um representante e número de telefone e e-mail para prestar 
esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução 
deste Contrato; 

6.2.8 - Indicar, a pedido da Contratante, telefones para contato fora dos horários normais de 
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 

6.2.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.2.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

6.2.11 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

6.2.12 - Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados neste Contrato e no Termo de Referência.  

6.2.13 - Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

6.2.14 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.2.15 - Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato; 

6.2.16 - Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

6.2.17 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 
do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 

6.2.18 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste 
Contrato; 

6.2.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal n.º 
14.133/2021.  

6.2.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

6.2.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990); 

6.2.22 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.º 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

6.2.23 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.2.24 - Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela legislação tributária do 
Município e as regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 
de janeiro de 2012.  

6.2.25 - A entrega do veículo deverá ser dentro do perímetro urbano de Campos de Júlio MT, em locais 
a serem indicados pela Administração a cada solicitação emitida, com frete e descarga por conta da empresa 
fornecedora do veículo.

CLAUSULA VII DAS SANÇÕES

7.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa a inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falta 
durante a licitação ou execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1 de agosto de 2013

7.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
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7.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes e atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle;

7.4 -
instrumento, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.

7.5 -
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste instrumento, nos 
seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e 
aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

7.6 -
instrumento, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos.

7.7 -
instrumento, 

instrumento
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8 -
instrumento será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

7.9 -  
instrumento.

7.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.

7.11 - A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.12 -
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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7.13 -
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.14 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7.15 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.16 - As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 
Administração Municipal.

7.17 - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA VIII DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 - A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração e exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta.

b) Consensual por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas desde que haja interesse da administração.

c)  Determinada por decisão arbitral, em decorrência de clausula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou decisão judicial.

8.2 - Serão observadas, ainda, as previsões dos Art. 138 e 139 da Lei Federal n º14.133/2021.

CLÁUSULA IX DOS CASOS OMISSOS

9.1 - Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 14.133/21 aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os 
Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito 
Privado.

CLÁUSULA X DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

10 - A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura do presente 
instrumento contratual.

CLÁUSULA XI DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XII DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1 - O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor (a) designado (a) 
para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

13.1 - As PARTES obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais 
e/ou base de dados a que tenham acesso, inclusive em razão do fornecimento ou da operação dos 
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programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, determinação de órgãos 
reguladores e/ou fiscalizadores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual.

13.2 - As PARTES deverão fornecer e solicitar umas às outras apenas os dados estritamente necessários ao 
cumprimento do presente termo devendo ser realizado o tratamento adequado das informações a que tiver acesso.

13.3 - Os dados pessoais aos quais as PARTES tiverem acesso em razão da execução do presente termo não 
poderão ser revelados ou compartilhados com terceiros, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, 
compilações, extratos, análises, estudos, encaminhamentos ou outros meios que reflitam as referidas informações, 
ressalvados os casos em que houver prévia autorização por escrito da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DE JÚLIO/MT.

13.4 - As PARTES ficam obrigadas a manter preposto para comunicação para os assuntos pertinentes a Lei 
13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores.

13.5 - As PARTES devem implementar e manter medidas técnicas/administrativas suficientes para garantir a 
segurança, a proteção, a confidencialidade, o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenham acesso, evitando os acessos não autorizados, acidentes, vazamento acidentais ou ilícitos que causem 
destruição, perdas, alterações, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não autorizado.

13.6 - As PARTES deverão manter sigilo sobre os dados pessoais de empregados, colaboradores, servidores ou 
qualquer pessoa física aos quais eventualmente tenham acesso, respeitando todos os protocolos exigidos pela Lei 
Federal nº 13.709/2018, bem como legislação complementar e orientações emitidas pelas ANPD (Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados).

13.7 - As PARTES devem assegurar que todos os seus servidores, empregados, colaboradores, consultores, e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades tenham acesso e/ou conhecimento da informação 
e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, alertando-os sobre as 
responsabilidades decorrentes do descumprimento de tal dever.

13.8 - As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 
titulares previstos na LGPD e demais normas de proteção de dados, bem como no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo, naquilo que couber.

13.9 - As PARTES notificarão formalmente umas às outras, e imediatamente, a respeito de qualquer ocorrência 
relativa a eventual descumprimento das disposições relativas à proteção de dados pessoais que tenham relação 
com o objeto do presente contrato, promovendo todas as ações necessárias à solução dos problemas que venham 
ser causados por seus empregados e/ou colaboradores.

13.10 - Considera-se ocorrência qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação de dados 
pessoais, relativo a acesso, coleta, armazenamento, tratamento, compartilhamento e eliminação de dados, que 
possa gerar eventuais prejuízos aos titulares e/ou questionamento das autoridades competente.

13.11 - Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também 
de acordo com o que dispõe a legislação aplicável, observado o contraditório e a ampla defesa.

13.12 - Em caso de ocorrência de prejuízo aos titulares de dados e/ou às PARTES decorrentes da não observância 
nas normas constantes neste termo, a PARTE que der causa ao prejuízo se obriga a indenizar a outra pelos danos 
sofridos, sejam eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
respeitando o contraditório e ampla defesa.

13.13 - O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 
permanecerão em mesmo vigor após a extinção das relações entre as PARTES.

CLAUSULA XIV - DA PUBLICAÇÃO

14.1 - O Município de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no Diário 
Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA XV DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1 - Com exceção dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá subcontratar 
o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, ficando, neste caso, solidariamente 
responsável perante a Contratante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos 
fatos e atos a ela imputáveis.

CLÁUSULA XVI DO FORO

16.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será 
competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.

16.2 - E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado 
conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 11 de dezembro de 2025.   

___________________________________

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

Irineu Marcos Parmeggiani - Prefeito 

CONTRATANTE

___________________________________

DISVECO LTDA

CNPJ nº 02.971.360/0001-66

Por: Douglas Alberto Luz Barros

CONTRATADA

Revisado e Aprovado pela Procuradoria Jurídica em _____/____/_____














































































